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COMISSÃO DE CULTURA

REQUERIMENTO Nº            DE 2024

(Da Sra. Benedita da Silva)

Requer  a  realização  de  Audiência  Pública
desta Comissão, para tratar da situação do
sitio arqueológico Cais do Valongo.

Senhor Presidente, 

Requeiro a Vossa Excelência, com base no artigo 24, inciso III

e 255, ambos do Regimento Interno da Câmara dos Deputados – RICD, e

ouvido o Plenário desta Comissão que seja realizada audiência Pública para

para tratar da situação do sitio arqueológico Cais do Valongo na zona portuária

do Rio de Janeiro. 

Proponho que esta Comissão ouça os seguintes convidados:

 Presidente do IPHAN, Sr. Leandro Grass 

 Presidente  da  Fundação  Cultural  Palmares,  Sr.  João

Jorge

 Representante  do  Comitê  Gestor  do  Sítio

Arqueológico Cais do Valongo 

 Departamento  de  Antropologia,  Museu  Nacional,

Universidade  Federal  do  Rio  de  Janeiro.  Comitê

Científico  do  Quilombo  Pedra  do  Sal,  Sra.  Tania

Andrade Lima - Arqueóloga. *C
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 Comitê Científico do Quilombo Pedra do Sal, Sra. Flavia

Carolina - Antropóloga. 

 Presidente  da  Federação  Nacional  das  Associações

Quilombolas (FENAQ), Sr. José Antônio Ventura

JUSTIFICAÇÃO

Considerando  a  necessidade  de  criação  e  efetivação  das

políticas públicas de respeito e promoção da igualdade racial e a necessidade

de proteção e  salvaguarda das práticas  das comunidades tradicionais  afro-

brasileiras,  como  parte  constituinte  da  identidade  brasileira  e  carioca,  que

proponho  o  debate  para  tratar  do  papel  do  Cais  do  Valongo,  nessa

consolidação. 

Historicamente  tivemos  momentos  importantes  para  o

reconhecimento e também descobertas, que acontecem entre os anos de 2011

e 2012, quando foi realizado o Programa de Revitalização da Zona Portuária, e

ali  feitas  intervenções  no  subsolo  para  substituição  de  diferentes  redes

subterrâneas. Conforme dispositivos legais vigentes, o IPHAN responsável pelo

monitoramento  arqueológico  das  áreas  afetadas  pelo  empreendimento,

resultou  em  achados  de  vestígios  dos  africanos  escravizados  e  seus

descendentes  que  viveram  nessa  região  no  século  XIX.  Esse

acompanhamento  arqueológico  das  escavações,  foram  realizadas  na  rua

Sacadura  Cabral  e  na  rua  São  Francisco  da  Prainha,  reconhecida  como

território do Quilombo da Pedra do Sal.

Conforme Decreto nº 34.803, de 29 de novembro de 2011, foi

diagnosticada a necessidade de acompanhamento e avaliação das políticas
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desenvolvidas  na  Pequena  África,  considerando  a  regulação  do  território

urbano  na  qual  se  insere.  Graças  a  esse  trabalho,  foi  exposto  o  Cais  do

Valongo, reconhecido em 2017 como Patrimônio Mundial pela UNESCO, bem

como  os  remanescentes  de  quarenta  e  um  trapiches  ao  longo  da  Rua

Sacadura Cabral.

O  Sítio  Arqueológico  do  Cais  do  Valongo  e  a  região  da

Pequena África área de amortecimento do Sítio Patrimônio Mundial, no Rio de

Janeiro/RJ,  em  consonância  com  o  Art.  216  da  Constituição  Federal,

especialmente quanto às responsabilidades sobre a proteção e salvaguarda,

relacionadas  à  gestão  compartilhada  pelo  poder  executivo,  instituições

governamentais da União, Estados e Municípios, e a sociedade civil.  

Devido a composição do Comitê Gestor do Sítio Arqueológico

Cais do Valongo em 2023,  pelo Instituto  de Patrimônio Histórico e Artístico

Nacional,  IPHAN/  MinC,  proponho  esse  debate  para  apresentação  da

estruturação  para  o  trato  do  acervo  e  das  condições  de  preservação

patrimonial,  como  também  para  o  acompanhamento  da  gestão  dos  bens

materiais  e  imateriais  afro-brasileiros  localizados  no  Cais  do  Valongo  e  na

Pequena África.

Dessa forma convido os nobres pares para aprovação dessa

importante audiência.

Sala da Comissão, em 19 de março de 2024.

Deputada BENEDITA DA SILVA
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